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CÂMARA NUNICIPAL

ALTERA A LEI MUNICIPAL N.” 1.113/97 - QUE

INSTITUI O CONSELHO TUTELAR.

LAURO REINOLDO REETZ, PREFEITO MUNICIPAL DE AGUDO,

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica processada a seguinte alteração na Lei Municipal n.° 1.113, de 09 de julho de

1997:

I - O inciso V, do artigo 22, passa a viger com a seguinte redação:

"Art. 22 -

V - possuir escolaridade mínima de segundo grau completo.”

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, aos 14 de maio de 2004; 146° da Colonização

e 45° da Emancipação.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUDO

MENSAGEM

Senhor Presidente e Senhores Vereadores:

Ao cumprimentarmos Vossas Excelências, encaminhamos para trâmite, em

regime de urgência,o Projeto de Lei que altera a redaçãodo inciso V, do artigo 22, da Lei Municipal

n.° 1.113/97 que instituiu o Conselho Tutelar.

Atendendo a Resoluçãodo Conselho Municipaldos Direitos da Criançae do

Adolescente - CMDCA, estamos encaminhado projeto que prevêa alteraçãode um dos requisitospara

candidatar-se a exercer as funções de membro do Conselho Tutelar, .passando a ser exigida a

escolaridade minima de 2° grau completo,ou seja, ensino médio.

A alteraçãoproposta é necessária tendo em vista a importânciado cargo de

membro do Conselho Tutelar, eis que hoje, cada vez mais são exigidosconhecimentos sobre a legislação

de politicade proteçãoaos direitos da criançae do adolescente, para saber tratar, atender e solucionar as

diversas situações que se apresentam, envolvendo questõesreferentes ao trato delicado e complicado

com a criançae principalmente,com o adolescente.

Na certeza de contarmos com o apoiodos senhores Vereadores para aprovação

do presente Projeto,colhemos o ensejo para reiterar protestos de elevada estima e consideração.
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